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 DENOMINA VIA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito  Santo,no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conforme 
disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do Município,faz saber que a 
Câmara Municipal  APROVA, e ele  SANCIONA e PROMULGA a seguinte 
Lei:

Art.1º  Fica denominado RUA JOAQUIM ANTÔNIO DELABELA, hoje 
reconhecida  como  Rua  projetada  14,  iniciando  na  rua  Claudina 
Ribeiro de Almeida e terminando na Rua Projetada 17, Paralelas 
as ruas Projetada 13 e Projetada 15, no bairro Boa Vista em 
Cachoeiro de Itapemirim – ES.

Art. 2º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de novembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador-Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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